   PROJETO DE LEI     Nº  705,    DE 2001

Declara de Utilidade Pública o Centro de Expansão Cultural de Santos 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - É declarado de  Utilidade Pública o Centro de Expansão Cultural, com sede em Santos. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Centro de Expansão Cultural de Santos, fundado em 28 de outubro de 1948 é uma sociedade civil, sem fins lucrativos. Presidida por Aura Botto de Barros, cuja história de vida é um exemplo a ser seguido, a entidade tem uma trajetória elogiável de ações voltadas ao desenvolvimento e elevação da cultura da comunidade. 

Ao longo de sua existência, marcada sempre pelo reconhecimento da sociedade, o Centro de Expansão Cultural vem colaborando com o poder público e demais entidades congêneres da cidade, com o objetivo claro   de  estimular  a  realização    atividades culturais.  Entre elas destacam-se concertos, recitais, leilões, palestras e apresentação de artistas conceituados e talentosos.

Assim, considero plenamente justificável que a entidade seja declarada de utilidade pública estadual. 

Sala das Sessões, em 

Deputado EDMUR MESQUITA
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